
ESTADO DE
MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA NAZARE

LEI COMPLEMENTAR N'. 015 DE (D DE MÂRÇO DE 2m6.

*Introduz cargos e valorts no anexo
único da [.ei Complementar no,
013/05 e Autoriza â Contratâção por
tempo determinado".

O Prefeito Municipal, Senhor José Marques Queiron, no uso de suas
atribüções que lhe são conferidas por Lei faz saber que a C^ífiara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1".- Introduz no quadro único de pessoal da Secretaria de Educação
os cargos abaixo relacionados e seus Íespectivos valores e carga horária-

412.00

AÍt.z". - Autoriza a contÍatação dos profissionais acima citados por

excepcional interesse público.

AÉ. 3'. - As contratações acima autorizadas deverão ser efetuadas por
um período de alé 48 (quarorta e oito) maes, conforme AÍ. 249 § 1". Inciso II da
Lei Complementar no.007 de 18 de Jrmho de 2002.

Art 3'. - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçilo, revogadas

as disposições em confário.

Gúinete do Prefeito Mrmicipal de Nova Nazaré - MT, aos nove dias

do mês de Março de 2fi)6-

rlu"-5
lo."Ta"q,te" q,,"i"o"

Prcfeito Municipal.

PROGRESSO POR NOVA NATARÉ

Cargo/Funçâo Lotac Concursados Escolaridade Carga
Horiíria

Valor
R$.

Professor de
Canto

0l 0t) Ensino Médio
completo

25H 412,00

Professor de
Informiitica

0l 00 Ensino Medio
Conpleto

25H
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